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PORTARIA Nº 03/2017 DE 24 DE JANEIRO DE 2018 

Designa servidora Municipal para os fins 
que especifica, e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE ITUBERÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e com base na Lei Federal 
nº 12.527, de 12 de novembro de 2011.  

RESOLVE: 

Art. 1º.  Designar a Servidora Municipal ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA
Coordenadora de Controle Interno, nomeada, nos termos da Lei Municipal nº 1.690/2017 
de 11 de Dezembro de 2017, para responder pela função de Ouvidora do Município 
cabendo a mesma as atribuições prevista no Decreto 307/2017.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrario.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ITUBERÁ, em 24 de janeiro de 
2018.
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